
ciência do desarquivamento dos autos - ADV OSIRES APARECIDO
FERREIRA DE MIRANDA OAB/SP 144200 - ADV LAMARTINE FER-
NANDES LEITE FILHO OAB/SP 19944
583.00.2001.071470-8/000000-000 - nº ordem 1268/2001 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ALBINO BINO PERES DE BARROS X
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA - Fls. 530/5:
cumpra-se o venerando acórdão. Para que o levantamento preten-
dido não dependa de caução, aguarde-se nos termos do despacho a
fls. 529. - ADV JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA OAB/SP 124363 -
ADV CELSO DE FARIA MONTEIRO OAB/SP 138436 - ADV ADRIANO
GALHERA OAB/SP 173579
583.00.2001.083417-2/000000-000 - nº ordem 1480/2001 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARA-
GUAIA X MARIA SIDENEZI GOMES - Retirar edital. - ADV EUZEBIO
INIGO FUNES OAB/SP 42188
583.00.2001.089597-9/000000-000 - nº ordem 1592/2001 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PHI-
LADELPHIA GARDENS X ANDRÉ PELEGRINA NETO E OUTROS -
Homologo o acordo de fls. 149/150 efetuado entre as partes. Sus-
pendo a execução nos termos do artigo 792 do CPC. Aguarde-se o
cumprimento do acordo no arquivo. Int. - ADV EUZEBIO INIGO
FUNES OAB/SP 42188
583.00.2002.178637-5/000000-000 - nº ordem 2725/2002 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS
AMIGOS DA PORTA DO SOL - APAPS X LEON MIELCZAREK - Fls.
366 - Certifique a serventia quando foi comunicado o óbito do exe-
cutado. Int. - ADV FABIO RODRIGO TRALDI OAB/SP 148389 - ADV
JOSÉ OTACILIO AMARAL OAB/RS 033990 - ADV RAQUEL ZARUR
CORREA OAB/SP 257116
583.00.2002.188706-2/000000-000 - nº ordem 2946/2002 - Indeni-
zação (Ordinária) - TELA MÁGICA PRODUÇÕES LTDA X ZYD PRO-
DUÇÕES DIST COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA -
Fls. 185 - Indefiro a expedição de ofícios. Considerando-se, con-
tudo, que diversas instituições, por causa do dever de sigilo, não
respondem a consulta formulada pelo particular, permito a expe-
dição de alvará para que o próprio interessado diligencie. Concedo
prazo de dez dias para a retirada do documento, já pronto em car-
tório. Decorridos, considero precluso o direito de diligenciar. Reti-
rado o alvará, comprove-se em quinze dias a protocolização de
pedido de informação junto às instituições de interesse da parte. No
silêncio, precluso igualmente o direito de diligenciar. Caso seja
comprovada a protocolização, aguarde-se resposta por noventa
dias. Int - ADV JOSE CARLOS ESTEVAM OAB/SP 95617 - ADV
MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE OAB/SP 115539 - ADV KARINA
BRANDI JORGE OAB/SP 165806
583.00.2002.199537-9/000000-000 - nº ordem 3127/2002 - Decla-
ratória (em geral) - ADRIANA TIEMI FUGITA X ITA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão. Já
decorreu o prazo de 15 dias contado do trânsito em julgado sem
pagamento. O credor deverá requerer em dez dias a expedição de
mandado de penhora e, se não indicar ativos financeiros, de ava-
liação, na forma do artigo 475-J, § 3º e artigo 614, inciso II, ambos
do Código de Processo Civil. O cálculo incluirá a multa de dez por
cento e os honorários advocatícios desde logo arbitrados para esta
fase em dez por cento do débito. A indicação de bens móveis será
acompanhada do endereço para diligências, do recolhimento das
verbas correspondentes e de eventuais elementos idôneos de que o
credor disponha para auxiliar o oficial de justiça na avaliação.
Quanto a imóveis, a indicação será instruída com certidão atuali-
zada da respectiva matrícula, se já não existir nos autos certidão
recente, nesse caso cabendo ao credor mencionar a respectiva folha
dos autos. Inerte o credor ou à falta de qualquer das providências
antes referidas, os autos serão arquivados, com baixa na planilha,
sem prejuízo do desarquivamento posterior, mediante pedido da
parte, pagas as custas. Int. - ADV HENRI ISHII TAKAKI OAB/SP
191743 - ADV MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO
PEPE OAB/SP 63266
583.00.2003.009865-3/000001-000 - nº ordem 174/2003 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - Embargos à Execução - AGF BRASIL
SEGUORS S/A X ARLETE ZAMORRA ANDRIOLO - ciência da petição
do perito João Ferreira de Castilho de fls. 430, requerendo a inti-
mação da embargada Arlete Zamorra Andrilo - portando a carteiro
profissional (inclusive as antigas, se as tiver), de Identidade e CIC,
bem assim os evetnuais assistentes técnicos das parte a compare-
cerem ao exame pericial no dia 10/10/2007, às 16hs na Rua Teo-
doro Sampaio, 352, cj. 96 Pinheiros (prox. À estação Clinicas do
Metro, deverá o patrono da embargada providenciar o compareci-
mento de sua constituinte para o ato - ADV CARLOS JOSE CATALAN
OAB/SP 106342 - ADV LOURDES VALERIA GOMES OAB/SP 82591 -
ADV AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA OAB/SP 134949 - ADV WILLY
CARLOS VERHALEN LIMA OAB/SP 150497
583.00.2003.026373-3/000000-000 - nº ordem 443/2003 - Indeni-
zação (Ordinária) - BLOOMBERG DO BRASIL COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA X PLAN SERVICE ARMAZÉNS GERAIS E SERVIÇOS
LTDA E OUTROS - Fls. 381 - Defiro o levantamento requerido. Diga
a credora quanto a valor remanescente. Int. - ADV RENATO BASTOS
ROSA OAB/SP 113355 - ADV GLAUCIA CALLEGARI OAB/SP 146406
- ADV CARLA DE ANDRADE LEAMARE OAB/SP 196622
583.00.2003.089368-8/000000-000 - nº ordem 1445/2003 - Indeni-
zação (Ordinária) - MARIA APARECIDA MARQUES X EXPRESSO
LINE TOUR TRANSPORTES LTDA E OUTROS - Ciência do ofício do
IMESC de fls. 438/439. (Remetido novamente pois não saiu o nome
do advogado da co-ré ALTO ASTRAL.) - ADV CARLOS ALBERTO
ALVES MOREIRA OAB/SP 51543 - ADV MAGDA DE MATTOS
GULIACH OAB/SP 187833 - ADV MARILENE LAUTENSCHLAGER
OAB/SP 45551 - ADV ANTONIO CARLOS COLO OAB/SP 20675 -
ADV ANDREA SARAIVA RAPACE ELME OAB/SP 139773
583.00.2003.109209-0/000000-000 - nº ordem 1764/2003 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - GARAVELO & CIA - MASSA FALIDA
X ARI PERES DA SILVA - Fls. 142 - Indefiro a expedição de ofícios.
Considerando-se, contudo, que diversas instituições, por causa do
dever de sigilo, não respondem a consulta formulada pelo parti-
cular, permito a expedição de alvará para que o próprio interessado
diligencie. Concedo prazo de dez dias para a retirada do docu-
mento, já pronto em cartório. Decorridos, considero precluso o
direito de diligenciar. Retirado o alvará, comprove-se em quinze
dias a protocolização de pedido de informação junto às instituições
de interesse da parte. No silêncio, precluso igualmente o direito de
diligenciar. Caso seja comprovada a protocolização, aguarde-se res-
posta por noventa dias. Int - ADV IVO RODRIGUES DO NASCI-
MENTO OAB/SP 49889 - ADV ALFREDO LUIZ KUGELMAS OAB/SP
15335 - ADV EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO OAB/SP 204781
583.00.2003.118723-5/000000-000 - nº ordem 1922/2003 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - BANCO DO BRASIL S/A X FLÁVIO
MALULY FILHO CEREAIS E OUTROS - Retirar carta precatória expe-
dida. - ADV NEI CALDERON OAB/SP 114904 - ADV MARCELO OLI-
VEIRA ROCHA OAB/SP 113887
583.00.2003.127214-2/000000-000 - nº ordem 2056/2003 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDU-
CAÇÃO X ADELINA TEIXEIRA FONSECA - Indefiro a expedição de
ofícios. Considerando-se, contudo, que diversas instituições, por
causa do dever de sigilo, não respondem a consulta formulada pelo
particular, permito a expedição de alvará para que o próprio inte-
ressado diligencie. Concedo prazo de dez dias para a retirada do
documento, já pronto em cartório. Decorridos, considero precluso o
direito de diligenciar. Retirado o alvará, comprove-se em quinze
dias a protocolização de pedido de informação junto às instituições
de interesse da parte. No silêncio, precluso igualmente o direito de
diligenciar. Caso seja comprovada a protocolização, aguarde-se res-
posta por noventa dias. Int (Retirar alvará expedido). - ADV CARLOS
HENRIQUE RAGUZA OAB/SP 174504
583.00.2003.131912-2/000000-000 - nº ordem 2135/2003 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - MARIA ANTONIETA DE ANDRADE DA
SILVA X FRANCISCO SCHWARTZMAN E OUTROS - DESIGNAÇÃO
Designo o dia 25/10/2007, às 14:00 horas, para o 1ª praça e o dia
09/11/2007, às 14:00 horas, para o 2ª praça, no setor das hastas
públicas, conforme despacho de fls. 289. e o exeqte. Deverá retirar
o edital, comprovar a publicação e recibo de despesa de publicação,
no prazo de 05 dias. e Certifico e dou fé que para encaminhamento
da carta retro, a exeqte. deverá recolher a taxa no valor de R$ 9,41
- cód. 120-1 na guia do Fundo Especial de Despesa do Tribunal de
Justiça - ADV JOSE BEZERRA GALVAO SOBRINHO OAB/SP 59005 -
ADV SOLANGE COSTA LARANGEIRA OAB/SP 78437 - ADV
OSWALDO FUJIMOTO TADIMA OAB/SP 206275 - ADV JOAO
BATISTA PIRES BLASI OAB/SP 198206
583.00.2003.132498-0/000000-000 - nº ordem 2147/2003 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X
JEREISSATI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA E OUTROS - DESIG-
NAÇÃO Designo o dia 25/10/2007, às 14:00 horas, para o 1ª praça
e o dia 09/11/2007, às 14:00 horas, para o 2ª praça, no setor das
hastas públicas, conforme despacho de fls. 289. - ADV JOSE
CARLOS PERES DE SOUZA OAB/SP 21201 - ADV LEILI ODETE
CAMPOS IZUMIDA E PERES DE SOUZA OAB/SP 34499 - ADV
PATRICIA SALES OAB/SP 216408 - ADV ALICE DO ROSARIO LOPES
OAB/SP 109136 - ADV MARCOS ROBERTO BUSSAB OAB/SP 152068

583.00.2004.012934-9/000000-000 - nº ordem 222/2004 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - JOSÉ RENATO QUATRINA X ASSO-
CIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX - Vistos. Recebo
a apelação do autor no duplo efeito. À resposta. Após, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado.
Int. - ADV MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA OAB/SP 148270
- ADV JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA OAB/SP 207079 - ADV
FRANCINE MARTINS LATORRE OAB/SP 135618 - ADV ALEXANDRE
JOSÉ MARTINS LATORRE OAB/SP 162964
583.00.2004.124060-2/000000-000 - nº ordem 1983/2004 - Exe-
cução Hipotecária - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A X CIWAL ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS - Fls. 308 -
Fls. 306: Cumpra-se. Fls. 242: Defiro, por ora, a inclusão requerida.
Anote-se. Cite-se para pagamento ou nomeação de bens à
penhora, observada, eventualmente, a ordem requerida pelo
credor. Int. (recolher duas diligências e providenciar cópias da
petição inicial e de fls. 242/250 para citação) - ADV LIDIA FORNIES
BENITO M. DE CAMPOS OAB/SP 103643 - ADV FLAVIO TADEU
ORTEGA GARCIA OAB/SP 128585 - ADV JOSE OCTAVIO DE
MORAES MONTESANTI OAB/SP 20975 - ADV EDUARDO ALE-
XANDRE DOS SANTOS OAB/SP 176780
583.00.2004.131240-4/000000-000 - nº ordem 2107/2004 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO L
AQUILA X NEYDE FERREIRA MACHADO - Ciência das respostas dos
ofícios. - ADV SERGIO EMILIO JAFET OAB/SP 70601 - ADV LINO
EDUARDO ARAUJO PINTO OAB/SP 80598 - ADV SILVIA PELEGRINO
OAB/SP 78523
583.00.2005.022707-1/000000-000 - nº ordem 368/2005 - Indeni-
zação (Ordinária) - THIAGO BEZERRA COSTA E OUTROS X VIA-
BRASIL TRANSPORTES AÉREOS LTDA - Fls. 109/110: defiro. Provi-
dencie a serventia. - ADV HUMBERTO JOSÉ BOLINELLI FILHO
OAB/SP 188853 - ADV JOSÉ CARLOS FERREIRA DE MEDEIROS
OAB/SP 156595 - ADV EDISON FERNANDES OAB/SP 148870
583.00.2005.041289-0/000000-000 - nº ordem 638/2005 - Despejo
por Falta de Pagamento - NUNO SEABRA MALDONADO FILHO X
SANDRA LIA MENOSSI GRAMAJO - Vistos O exeqüente comunica o
cumprimento do acordo. Posto isto, EXTINGO o processo, nos
termos do artigo 794, II, do CPC. Certifique-se o decurso de prazo
recursal, pois não há interesse por causa do pedido. PRI. Proceda-se
a baixa no sistema, arquivando-se. - ADV ARYEMIR MELLO MAR-
CONDES JUNIOR OAB/SP 50498
583.00.2005.079610-1/000000-000 - nº ordem 1458/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - EDUARDO DIAS PEREIRA X ARIS-
TIDES BALDO E OUTROS - Fls. 402/405: Antes de analisar a impug-
nação, providenciem os executados, a garantia do Juízo. Int. - ADV
RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA OAB/SP 235289 - ADV ANDRE
HONORATO DA SILVA OAB/SP 125266
583.00.2005.115789-3/000000-000 - nº ordem 1724/2005 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS
LUGANO E LOCARNO X JOSÉ CARLOS LODOVICI - Intimação para o
exequente retirar certidão para averbação da penhora. - ADV RUI
PACHECO BASTOS OAB/SP 88167 - ADV ANA PAULA FRASCINO
BITTAR ARRUDA OAB/SP 99872
583.00.2005.201079-7/000000-000 - nº ordem 1947/2005 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - PANTALEÃO ALBERTO D’ANGELO X
FITABRÁS COMERCIAL R DISTRIBUIDORA DE FITAS E ABRASIVOS
LTDA E OUTROS - Ciência da certidão negativa do oficial de justiça -
“não estabelecidos no local”. Promova o autor, em 5 dias, a
citação do réu, sob pena de extinção. Int. - ADV CESAR AUGUSTO
GUASTELLI TESTASECCA OAB/SP 111353
583.00.2006.106384-9/000000-000 - nº ordem 112/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - MINASÇUCAR S/A X GHIRO COMER-
CIAL LTDA - O endereço mencionado na petição retro, já foi diligen-
ciado negativamente, conforme certidão do oficial de justiça de fls.
150. Correto requerimento no prazo legal, e, nada sendo requerido,
os autos serão arquivado independente de nova intimação. Int. -
ADV FERNANDA VIEIRA CAPUANO OAB/SP 150345 - ADV LILIANE
CORRÊA VIEIRA OAB/SP 197239
583.00.2006.111399-5/000000-000 - nº ordem 175/2006 - Ação
Monitória - MARCELO TUANI X PINTASSILGO ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES - Fls. 93 - Traga o exeqüente documento da Junta
Comercial. Após, tornem. Int. - ADV LUIZ FERNANDO VIGNOLA
OAB/SP 126220 - ADV JOSE ARAO MANSOR NETO OAB/SP 142453
583.00.2006.124738-1/000000-000 - nº ordem 360/2006 - Ação
Monitória - MAKRO ATACADISTA S/A X SERV CLINIC PROD HOSPI-
TALARES LTDA EPP - Visando à efetividade da jurisdição, à eco-
nomia processual e à menor onerosidade para as partes, tendo em
vista a liquidez do dinheiro bem como a utilidade do bloqueio de
ativos financeiros quando o devedor deles dispuser e considerando,
por fim, o artigo 655-A do Código de Processo Civil, o Provimento
CG 21/2006 e o Comunicado CG 1042/2006, requisitei por meio
eletrônico o bloqueio cautelar de eventuais ativos financeiros do (a)
(s) executado (a) (s). - ADV VALDEMAR FRACHONE NEVES OAB/SP
86395 - ADV VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA OAB/SP
127128 - ADV DEJAIR PASSERINE DA SILVA OAB/SP 55226
583.00.2006.124738-1/000000-000 - nº ordem 360/2006 - Ação
Monitória - MAKRO ATACADISTA S/A X SERV CLINIC PROD HOSPI-
TALARES LTDA EPP - Determinada a transferência de ativos sufi-
cientes à satisfação do crédito, aguarde-se a vinda da correspon-
dente guia de depósito judicial. - ADV VALDEMAR FRACHONE
NEVES OAB/SP 86395 - ADV VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEI-
XEIRA OAB/SP 127128 - ADV DEJAIR PASSERINE DA SILVA OAB/SP
55226
583.00.2006.142125-4/000000-000 - nº ordem 610/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - FERNANDO LUIZ BARONE DOS
SANTOS X FISCHER COMÉRCIO DE EVENTOS E FORMATURAS
LTDA. - Ciência do oficio de fls. 87 vindo da DRF. Se nada for reque-
rido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados independente
de nova intimação. Int. - ADV MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO
OAB/SP 51311 - ADV MARIA CECILIA MARQUES NETO OAB/SP
191989
583.00.2006.148311-1/000000-000 - nº ordem 704/2006 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - LE SON - LABORATORIO DE ENGE-
NHARIA SONICA LTDA X DEVAIR FERREIRA FERIAN E OUTROS - Fls.
255/6: cumpra-se a respeitável decisão. Aguarde-se o julgamento
do agravo. Informações em separado. - ADV VALDEMIR JOSE HEN-
RIQUE OAB/SP 71237 - ADV ODDONER PAULI LOPES OAB/SP
115158 - ADV MICHELLE DE BARROS LUNA OAB/SP 235626
583.00.2006.158440-0/000000-000 - nº ordem 855/2006 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BAIA
BLANCA X CLEONICE GODINHO MACHADO E OUTROS - Intimação
para o exeqüente retirar a certidão para averbação da penhora. -
ADV IVETE CHRISTINA CYRILO OAB/SP 50593 - ADV AUGUSTO
NOVAES BUENO OAB/SP 22675 - ADV ANA SANDRA GOMES DA
COSTA E SILVA OAB/SP 222124 - ADV GERALDO AQUINO DA
COSTA E SILVA OAB/SP 216286
583.00.2006.159665-6/000000-000 - nº ordem 876/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO DO BRASIL S.A X MANOEL
ARAUJO LIMA - Intime(m)-se o(s) executado(s), pela imprensa, na
pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05 dias, cumpra(m)
o determinado no parágrafo 1º, do artigo 656 do CPC, sob às penas
da lei. Int. - ADV MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE
LIMA OAB/SP 82402 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR OAB/SP
79797 - ADV IZILDA APARECIDA DE LIMA OAB/SP 92639 - ADV
PERCIVAL MAYORGA OAB/SP 69851
583.00.2006.173944-0/000000-000 - nº ordem 1082/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - MIRANDESA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA X SUN HEE MOON E OUTROS - Tendo
em vista a decisão a fls. 104/5, defiro o levantamento da diferença
pela exequente, como requerido a fls. 121. Expeça-se guia de
levantamento com urgência. Tornem conclusos a seguir. - ADV
ARYEMIR MELLO MARCONDES JUNIOR OAB/SP 50498 - ADV IN
SOOK YOU PARK OAB/SP 82589
583.00.2006.177645-0/000000-000 - nº ordem 1137/2006 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - LAS ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PARTICIPAÇÃO LTDA X BANCO NOSSA CAIXA S/A - Fls. 202 - A
autora ajuíza ação em face do banco que inseriu alienação fidu-
ciária em veículo que alega sempre ter sido de sua propriedade. O
banco busca a denunciação da lide aos terceiros que apresentaram
declaração no sentido de que o veículo lhes pertenceria. Indefiro o
pedido de denunciação da lide. A responsabilidade civil do banco é
objetiva, pelos atos praticados no exercício de seu objeto social,
direcionados ao mercado. A denunciação a eventuais terceiros, no
caso concreto, introduziria fundamento novo na lide. Oficie-se ao
DETRAN, para que informe quais são os proprietários do bem,
desde dezembro de 2004. Após, digam. Int. - ADV AFONSO HEN-
RIQUE ALVES BRAGA OAB/SP 122093 - ADV RODRIGO DE CASTRO
E SOUZA OAB/SP 222058 - ADV RICARDO ALEXANDRE ROSA
NOGUEIRA OAB/SP 158330 - ADV FLAVIA REGINA FERRAZ DA
SILVA OAB/SP 151847

583.00.2006.184181-1/000000-000 - nº ordem 1226/2006 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - NENEKAR COMERCIO E INSTALAÇAO
LTDA X COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO - Réu
retirar ofícios expedidos. - ADV VALÉRIA MATOS SAHD OAB/SP
192518 - ADV GUILHERME LOPES DO AMARAL OAB/SP 248740
583.00.2006.199542-1/000000-000 - nº ordem 1449/2006 - Decla-
ratória (em geral) - QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA X BH
DIESEL LTDA E OUTROS - Fls.98/105: “...Julgo as ações cautelares
procedentes e as ações principais procedentes em parte para tornar
definitivas as sustações dos protestos e para declarar a inexigibili-
dade dos títulos perante a autora por iniciativa de qualquer uma
das rés, sem prejuízo do direito de regresso da sociedade de
fomento mercantil contra a sacadora endossante, expressamente
ressalvado independentemente de protesto. Custas divididas por
igual. Cada parte pagará os honorários do seu advogado.Após o
trânsito em julgado, comunique-se a sustação definitiva dos pro-
testos e expeça-se a favor da autora guia de levantamento dos
depósitos em caução.Desde logo, junte a serventia cópia desta sen-
tença em cada um dos autos das outras três ações principais.
Reforce a serventia o apensamento de todos os autos.”....”Certi-
fico... preparo para eventual recurso importa em R$223,16 (valor
corrido) e taxa de porte de remessa/retorno de autos em R$20,96
por volume.”.... Fls.110: “ Rejeito todos os embargos de decla-
ração, inclusive aqueles juntados nos apensos, por terem indevidos
efeitos infringentes. Quanto à reparação pretendida, a sentença foi
expressa, como se verifica a fls. 103, terceiro parágrafo. No tocante
a honorários advocatícios, não se verifica contradição entre pre-
missas da sentença. Até o momento, a serventia não cumpriu fls.
104, penúltimo parágrafo, o que deverá regularizar, prosseguindo-
se apenas nestes autos 1449.”.(REPUBLICADO POR OMISSÃO DO
NOME DA ADVOGADA DA CO-RÉ MASTER). - ADV LEDA MARTINS
MOTTA BICUDO OAB/SP 101277 - ADV SÉRGIO MOTTA BICUDO
OAB/SP 174139 - ADV ELAINE CRISTINA DE MORAES OAB/SP
218716 - ADV JULIANO RICARDO DE VASCOCELLOS COSTA COUTO
OAB/DF 13802 - ADV RODRIGO SIMOES FREJAT OAB/DF 8626
583.00.2006.217627-8/000000-000 - nº ordem 1699/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - ANTONIO CARLOS CASTILHO X
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS - Fls. 73: defiro prazo de 30
dias, como requerido. No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV PERSIO
FREITAS DE MELLO OAB/SP 12808 - ADV MAURO ROBERTO
MANCZ OAB/SP 78325
583.00.2006.219130-0/000000-000 - nº ordem 1723/2006 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
JORGE I X GLORIBERTO SILVA MARELLA - Ciência ao réu dos docu-
mentos de fls. 71/92 juntados pelo autor. - ADV ALEXANDRE DE
ANDRADE NOGUEIRA OAB/SP 139135 - ADV LUIS HENRIQUE
SOARES GATTO OAB/SP 240153 - ADV CARLOS MANUEL DE JESUS
DIAS OAB/SP 37904 - ADV CARLOS ALBERTO ALTIERI OAB/SP
37903
583.00.2006.219835-6/000000-000 - nº ordem 1732/2006 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - DAMIÃO SÉRGIO X ESTAMAC
MOVEIS E COMPONENTES LTDA - Fls. 48: defiro. Oficie-se como
requerido, cabendo à parte a retirada do ofício e comprovação de
protocolo, no prazo de 5 dias.. Int. - ADV MARCIO MARTINS
OAB/SP 183160
583.00.2006.230190-6/000000-000 - nº ordem 1896/2006 - Indeni-
zação (Ordinária) - RODRIGO DORNEL ROVARIS X JOSÉ EDMUNDO
C TRAVASSOS DA ROSA E OUTROS - O Ministério Público não mais
intervirá, tendo em vista a maioridade civil do autor. Retire-se a
tarja respectiva da autuação e anote-se. Observado o despacho a
fls. 122, citem-se. Para preservação da intimidade da parte, pro-
cesse-se em segredo de justiça. Anote-se - ADV DANIELA DORNEL
ROVARIS OAB/SP 234623 - ADV ANTONIO CARLOS DO AMARAL
OAB/SP 235961
583.00.2006.234698-2/000000-000 - nº ordem 1964/2006 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - HAIDÉE PADRÃO PINTO CÉSAR X
DORA CILENTO E OUTROS - Fls. 848, último parágrafo: oficie-se,
como requerem as rés. Protocolo a cargo delas em cinco dias, sob
pena de preclusão. - ADV BRUNO PUERTO CARLIN OAB/SP 194949
- ADV FABIO AJBESZYC OAB/SP 125250 - ADV MARCO ANTONIO
PARISI LAURIA OAB/SP 185030
583.00.2006.239944-4/000000-000 - nº ordem 2042/2006 - Medida
Cautelar (em geral) - WAGNER CITIBALDI SOARES E OUTROS X
COLEGIO CAMPOS SALLES - Fl. 58: Sem outras formalidades,
declaro penhorada a quantia em depósito judicial e dou o(a)(s)
devedor(a)(es) por intimado(a)(s), na pessoa de seu(s) advogado(s),
do prazo de quinze dias para impugnação. Int. - ADV CLEODILSON
LUIZ SFORZIN OAB/SP 67978 - ADV JOSE ANTONIO NELLI DUARTE
OAB/SP 27673
583.00.2006.242564-1/000000-000 - nº ordem 2086/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - JOSE TANGO X PRISCILA NABIL EL
KHOURI E OUTROS - VISTOS. O autor requer a desistência da ação.
Posto isto,EXTINGO o processo, nos termos do artigo, 794, III, do
CPC. Custas “ex lege”. Certifique-se o decurso de prazo recursal,
pois não há interesse por causa do pedido. P.R.I. Proceda-se a baixa
no sistema, arquivando-se. - ADV JOSE TANGO OAB/SP 15088
583.00.2007.101554-8/000000-000 - nº ordem 27/2007 - Declara-
tória (em geral) - ROGERIO AZEVEDO E OUTROS X ACCESS ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - Fls. 59/60 - Isto posto, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na ação principal e na
medida cautelar. Revogo a medida liminar. Despesas pelos autores,
que condeno ao pagamento de honorários de advogado, que fixo
em 10% sobre o valor de cada causa. P. R. I. Certifico e dou fé que
as custas de eventual preparo importam em R$ 137,71, e a taxa
para porte de remessa e retorno importa em R$ 20,96 por volume
de autos. - ADV ROGERIO AZEVEDO OAB/SP 182220 - ADV FER-
NANDO TADEU REMOR OAB/SP 82040 - ADV LUIZ CARLOS
FAVERO JUNIOR OAB/SP 250693
583.00.2007.105850-2/000000-000 - nº ordem 82/2007 - Embargos
de Terceiro - NORA CHAP CHAP MARQUES COSTA X VIVENDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - Fls. 104/105 - Isto posto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos embargos. Des-
pesas pela embargante, que pagará honorários de advogado, de
10% sobre o valor de seu débito. Prossiga-se na execução. P. R. I.
Certifico e dou fé que as custas de eventual preparo importam em
R$ 196,73, e a taxa para porte de remessa e retorno importa em R$
20,96 por volume de autos. - ADV LIGIA MARIA RUSSO BRUGIONI
CARRERA OAB/SP 74973 - ADV LUIZ CARLOS TOLEDO GALVAO DE
CAMARGO OAB/SP 74102
583.00.2007.106882-4/000000-000 - nº ordem 95/2007 - Declara-
tória (em geral) - ASA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA X NUTRI-
MENTAL S/A - Fls. 86/88 - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Despesas pela autora, que condeno ao pagamento de
honorários de advogado, que fixo em 20% sobre o valor da causa.
Condeno a autora ao pagamento de indenização e multa, pela liti-
gância de má-fé, que fixo em 10% e 1% sobre o valor da causa,
respectivamente. Oficie-se ao Ministério Público, com cópias destes
autos e daqueles supra mencionados, para eventual instauração de
inquérito policial. P. R. I. Certifico e dou fé que as custas de even-
tual preparo importam em R$ 679,00, e a taxa para porte de
remessa e retorno importa em R$ 20,96 por volume de autos. - ADV
GILMAR BALDASSARRE OAB/SP 130130 - ADV RENATO DE PAULA
MIETTO OAB/SP 90292
583.00.2007.107948-8/000001-000 - nº ordem 113/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - Exceção de Incompetência - ALIANÇA
AGRO COMÉRCIO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA X FMC
QUÍMICA DO BRASIL LTDA - Fls. 356 - A excipiente invoca conexão
da ação de conhecimento que tramita perante a 4ª. Vara Cível de
Campinas e a ação de execução. Naqueles autos, discute-se o pró-
prio título. A excepta entende prevalecer o foro de eleição, em São
Paulo. É o relatório. DECIDO. Existe evidente conexão entre a ação
de conhecimento ajuizada pela suposta devedora, que questiona a
lisura do título e a ação de execução aparelhada com o documento
sub judice. A prevenção é soberana sobre o foro de eleição - mesmo
porque este poderia ter sido invocado em exceção que a exeqüente
tivesse oposto naqueles autos, na condição de ré. Ocorrida prorro-
gação, não há mais força do foro de eleição. Isto posto, declino da
competência e determino a redistribuição dos autos para a 4ª. Vara
Cível de Campinas. Anote-se. Int. - ADV CARLA CRISTINA ARAUJO
ZERO OAB/SP 166055 - ADV FLÁVIO HENRIQUE SILVA PARTATA
OAB/MG 69692 - ADV RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO OAB/SP
73891
583.00.2007.109889-0/000000-000 - nº ordem 143/2007 - Medida
Cautelar (em geral) - PASCOAL TREFILIO NETO X BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - Fls. 54 - Concedo prazo de 30 dias
para que o réu apresente os documentos solicitados. Int. - ADV
CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA OAB/SP 231737 - ADV CESAR
AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS OAB/SP 244297 - ADV PATRICIA
GAMES ROBLES OAB/SP 136540 - ADV JOÃO JOSÉ PEDRO FRAGETI
OAB/SP 21103
583.00.2007.112932-5/000000-000 - nº ordem 187/2007 - Outros
Feitos Não Especificados - CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL -
ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO X C&A
MODAS LTDA - SHOPPING WEST PLAZA - Isto posto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Despesas pelo autor, que condeno ao
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CISCO RODRIGUES DE BRITO E OUTROS - Fl. 373: J. Digam. (mani-
festação do perito) - ADV MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO
OAB/SP 107630 - ADV VINGT MAGALHÃES LOPES OAB/SP 188630 -
ADV JOSE ROBERTO DE ALMEIDA OAB/SP 149842
583.00.1999.874937-2/000000-000 - nº ordem 2394/1999 - Cum-
primento de Título Executivo Judicial - MARLENE SALOMÃO X
MARCELO LIPORACE DA SILVA - Diga o exeqte. sobre a certidão do
oficial de justiça, em 05 dias. No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo, nos termos do artigo 791, III do CPC. Int - ADV SALETE
LICARIAO OAB/SP 83441
583.00.1999.876625-0/000000-000 - nº ordem 2432/1999 - Pres-
tação de Contas - AUTO POSTO GAJÃO LTDA X JOSÉ CARLOS BAR-
BUIO - Fls. 234: indefiro. A providência já foi adotada a fls. 207/9
sem sucesso. Ao exequente para indicar bens em dez dias, sob pena
de arquivamento. - ADV LUIZ ROBERTO JORENTE ANTONIO OAB/SP
88070 - ADV ANTONIO JOSE NEAIME OAB/SP 79679
583.00.1999.943110-2/000000-000 - nº ordem 3222/1999 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO THE BIG
APPLE X TRIÁLOGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -
Cumpra-se o venerando acórdão (fls. 490/6). Nos termos do des-
pacho a fls. 489. - ADV CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA
OAB/SP 24536 - ADV MARCOS GONÇALVES DA SILVA OAB/SP
187852 - ADV ANA PATRÍCIA DE ARAÚJO OAB/SP 198674 - ADV
MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA COSTA OAB/SP 197852
583.00.2000.500364-9/000000-000 - nº ordem 12/2000 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - JOSÉ NAPOLI X BANCO ITAU S/A -
vistos. Cumpra-se o V. Acórdão. Diga o vencedor em termos de
prosseguimento, no prazo de 5 dias. No silêncio, aguarde-se o jul-
gamento do agravo de Despacho Denegatório no arquivo. Int. -
ADV MIGUEL VILLEGAS OAB/SP 43466 - ADV WALTER VAGNOTTI
DOMINGUEZ OAB/SP 19550 - ADV SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA
OAB/SP 27956 - ADV JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR OAB/SP
83176
583.00.2000.516343-8/000000-000 - nº ordem 321/2000 - Indeni-
zação (Ordinária) - LEONARD SIDELSKY X BANCO DO BRASIL S A -
Fls. 258 - Ao contador e digam. Int. - ADV CARLOS ALBERTO
MALUF SANSEVERINO OAB/SP 74093 - ADV DEBORA MOTTA CAR-
DOSO OAB/SP 137575 - ADV ROSANGELA JULIANO FERNANDES
OAB/SP 158977 - ADV FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO OAB/SP
155091
583.00.2000.527511-2/000000-000 - nº ordem 521/2000 - Indeni-
zação (Ordinária) - EDUARDO JOÃO GALLI X CAMAPUÃ VEÍCULOS
LTDA - Fls. 252 - Defiro a intimação da devedora, na pessoa de seu
advogado. Na hipótese de inadimplemento, fixo multa cominatória
de R$ 200,00 - suficiente para compelir ao cumprimento da obri-
gação; sem prejuízo da condenação eventual ao pagamento de alu-
guel de caminhão, para substituir a obrigação não cumprida. Int. -
ADV PAULO CESAR DE CASTILHO OAB/SP 97597 - ADV NEI CAL-
DERON OAB/SP 114904 - ADV MARCOS TRINDADE JOVITO OAB/SP
119652 - ADV DAVID KASSOW OAB/SP 162150
583.00.2000.530298-5/000000-000 - nº ordem 573/2000 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - JOSÉ LUI E OUTROS X SUAREZ INCOR-
PORAÇÕES LTDA - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão. Já decorreu o
prazo de 15 dias contado do trânsito em julgado sem pagamento. O
credor deverá requerer em dez dias a expedição de mandado de
penhora e, se não indicar ativos financeiros, de avaliação, na forma
do artigo 475-J, § 3º e artigo 614, inciso II, ambos do Código de
Processo Civil. O cálculo incluirá a multa de dez por cento e os
honorários advocatícios desde logo arbitrados para esta fase em
dez por cento do débito. A indicação de bens móveis será acompa-
nhada do endereço para diligências, do recolhimento das verbas
correspondentes e de eventuais elementos idôneos de que o credor
disponha para auxiliar o oficial de justiça na avaliação. Quanto a
imóveis, a indicação será instruída com certidão atualizada da res-
pectiva matrícula, se já não existir nos autos certidão recente, nesse
caso cabendo ao credor mencionar a respectiva folha dos autos.
Inerte o credor ou à falta de qualquer das providências antes refe-
ridas, os autos serão arquivados, com baixa na planilha, sem pre-
juízo do desarquivamento posterior, mediante pedido da parte,
pagas as custas. Int. - ADV JULIO CESAR CONRADO OAB/SP
108816 - ADV FRANCISCO ADELMO FEITOSA OAB/SP 103291
583.00.2000.534368-0/000000-000 - nº ordem 660/2000 - Declara-
tória (em geral) - LUIZA MARLENE TUACEK E OUTROS X BANCO
ITAÚ S/A - Retirar guias de levantamento expedida. - ADV CLAUDIO
ROBERTO VIEIRA OAB/SP 186323 - ADV ANTONIO CARLOS
SANTOS DE JESUS OAB/SP 179500 - ADV RENATA TOLEDO
VICENTE OAB/SP 143733 - ADV ELVIO HISPAGNOL OAB/SP 34804 -
ADV ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL OAB/SP 81832
583.00.2000.545168-3/000000-000 - nº ordem 850/2000 - Ação
Monitória - ISAR ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA. X TWA
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. - Fls. 118/20: antes de mais
nada, traga a exequente certidão atualizada de breve relato da
Jucesp a respeito da sociedade executada em dez dias, sob pena de
arquivamento. - ADV JOAO SARTI JUNIOR OAB/SP 19010 - ADV
RICARDO DIAS TROTTA OAB/SP 144402 - ADV LIZETE RIBEIRO
COLAS OAB/SP 71419 - ADV Oscar Ribeiro Colas OAB/AP 87813
583.00.2000.549935-2/000000-000 - nº ordem 2289/2000 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - SAMIR HAGE JUNIOR X CONDO-
MINIO DO EDIFÍCIO ESTHER E OUTROS - O processo está em termos
para que se providencie a garantia do juízo. Determino o bloqueio
on-line de ativos em conta corrente na data de hoje. Lembro que
dinheiro é o primeiro bem que, segundo a ordem legal, deve
suportar a penhora. Os autos permanecerão na sala de audiências,
pois a verificação de efetividade do bloqueio será feita por este
Juízo, pelo sistema on-line do Banco Central. Em caso de sucesso
do bloqueio, haverá transferência de valores para conta judicial. Os
autos retornarão ao cartório para que as partes tenham ciência do
que foi realizado e se manifestem, se assim o desejar. Porém, se
não tiver sido apresentada a este Juízo possibilidade de transfe-
rência de valores pelo sistema do Banco Central, ter-se-á o sinal de
que o bloqueio realizado foi infrutífero. Com isso, os autos serão
devolvidos ao cartório e as partes terão nova oportunidade para se
manifestar em termos de prosseguimento. Int. Tomei providências
junto ao Banco Central na data de hoje conforme demonstra docu-
mento em anexo. Lembro que eventuais bloqueios de valores irrisó-
rios foram desconsiderados, pois a providência administrativa a ser
tomada seria bem mais onerosa do que a pequena quantia encon-
trada. Dou ciência às partes do documento, para que possam se
manifestar se assim desejarem. Int. - ADV SAMIR HAGE JUNIOR
OAB/SP 130640 - ADV ADRIANO OLIVEIRA VERZONI OAB/SP 95991
- ADV CLAUDIO APARECIDO RIBAS DA SILVA OAB/SP 101418 -
ADV SERGIO BRAGATTE OAB/SP 104554
583.00.2000.555338-8/000000-000 - nº ordem 1043/2000 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ZULEIDE CANTERGIANI X BANCO
REAL - ABN AMRO BANK - Providenciar cópias das procurações
para instruir carta precatória. - ADV STÉLIO MORGANTI DA COSTA
FERREIRA OAB/SP 188237 - ADV DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO
NEVES OAB/SP 162539
583.00.2001.002696-1/000000-000 - nº ordem 51/2001 - Ação
Monitória - ANTONIO AUGUSTO FELIX LOTERIAS - ME X OSMAR
BORGES DA COSTA - Fls. 215 - O valor mencionado pelo exeqüente
era irrisório e foi desbloqueado quando da verificação de eventuais
valores bloqueados. No mais, o Poder Judiciário não resolve pro-
blema de insolvência. Aguarde-se provocação no arquivo. Int. - ADV
THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK OAB/SP 52126 -
ADV CLAUDIA LUCIA MORALES ORTIZ OAB/SP 145972
583.00.2001.038236-3/000000-000 - nº ordem 1104/2004 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ALBERTO FUZARI NETO E OUTROS X
PETER TIEN LIN ZING E OUTROS - O processo está em termos para
que se providencie a garantia do juízo. Determino o bloqueio on-
line de ativos em conta corrente na data de hoje. Lembro que
dinheiro é o primeiro bem que, segundo a ordem legal, deve
suportar a penhora. Os autos permanecerão na sala de audiências,
pois a verificação de efetividade do bloqueio será feita por este
Juízo, pelo sistema on-line do Banco Central. Em caso de sucesso
do bloqueio, haverá transferência de valores para conta judicial. Os
autos retornarão ao cartório para que as partes tenham ciência do
que foi realizado e se manifestem, se assim o desejar. Porém, se
não tiver sido apresentada a este Juízo possibilidade de transfe-
rência de valores pelo sistema do Banco Central, ter-se-á o sinal de
que o bloqueio realizado foi infrutífero. Com isso, os autos serão
devolvidos ao cartório e as partes terão nova oportunidade para se
manifestar em termos de prosseguimento. Int. Tomei providências
junto ao Banco Central na data de hoje conforme demonstra docu-
mento em anexo. Lembro que eventuais bloqueios de valores irrisó-
rios foram desconsiderados, pois a providência administrativa a ser
tomada seria bem mais onerosa do que a pequena quantia encon-
trada. Dou ciência às partes do documento, para que possam se
manifestar se assim desejarem. Int. - ADV CARLOS FREDERICO DO
VALLE SA MOREIRA OAB/SP 146583 - ADV DARCIO SANTOS
ACUNÃ OAB/AC 146588 - ADV ADRIANO CREMONESI OAB/SP
203462
583.00.2001.042570-9/000000-000 - nº ordem 776/2001 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - MIGUEL FARIAS E OUTROS X
COSESP-COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - a


